MENSAGEM N.º 138, DE 7 DE JANEIRO DE 2011.

Convoca sessão legislativa extraordinária e encaminha projeto de lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, comunicamos a essa Câmara Municipal que decidimos, nos termos do artigo 57, § 6º, II, da Constituição Federal, do artigo 55, II, da Lei Orgânica do Município c/c o disposto no artigo 15, § 3º, I, da Resolução n.º 195, de 25 de novembro de 1992 (Regimento Interno da Câmara), convocar sessão legislativa extraordinária dessa Egrégia Casa Legislativa, por interesse público relevante e urgência, para deliberar, no período de 10 a 18 de janeiro de 2011, prorrogável se necessário, sobre o Projeto de Lei, ora encaminhado, que revisa a remuneração dos servidores do Poder Executivo.

2.

De plano, impende consignar que o Chefe do Poder Executivo se compromissou a recompor a remuneração dos servidores do Poder Executivo tão logo ocorresse a recondução ao limite legal de despesas com pessoal daquele Poder, conforme restou verificado no fechamento do último quadrimestre de 2010 (dezembro), por meio de relatório preliminar de gestão fiscal que apontou redução substancial do índice, precisamente para 51,97% (esse percentual poderá sofrer diminuição após a consolidação e apuração definitiva), fruto de esforço abnegado de todos nós, gestores e servidores, consubstanciado, inclusive, na prorrogação da revisão em questão de junho de 2010 para janeiro de 2011. 

3.

Assente-se, a propósito, que a redução do índice de despesa com pessoal também decorreu da adoção de algumas medidas que se tornaram indispensáveis ao atingimento da meta, tais como: suspensão do provimento de cargos públicos, suspensão da designação de servidores para o exercício de funções gratificadas, suspensão da concessão de licença prêmio convertida em espécie, suspensão da concessão de progressões e promoções funcionais de carreiras, exonerações, demissões, dispensa do exercício de funções gratificadas etc.

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR HERMES MARTINS
Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí (MG) 
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4.

O projeto de lei em testilha recompõe, a partir de 1º de janeiro de 2011, em 5,22% (cinco vírgula vinte e dois pontos percentuais), a remuneração dos servidores do Poder Executivo, extensivamente aos proventos da inatividade e às pensões pagas diretamente pelo Município, cujo percentual corresponde ao somatório acumulado da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA –, relativo ao período de junho de 2009 a maio de 2010.   

5.

No que respeita ao interesse público relevante, há que se asserir que este se justifica na medida em que o projeto de lei em questão, como dito alhures, revisa a remuneração dos servidores do Poder Executivo, recompondo a perda do poder aquisitivo dos vencimentos, entendido que os servidores dessa Casa e os Vereadores já tiveram suas respectivas remunerações e subsídios revisados em junho de 2010, dando, com isso, cumprimento ao disposto no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal e, em consectário, prestigiando o princípio constitucional da isonomia. Com relação ao Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e cargos equiparados, importa considerar que a revisão de seus respectivos subsídios será aplicada, concomitantemente, à recomposição dos servidores do Poder Executivo, conforme restou estabelecido na Lei n.º 2.665, de 30 de junho de 2010.   

6.

Relativamente à urgência, releva assentar que ela se justifica na medida em que o fechamento da folha de pagamento do mês de janeiro se dará nos próximos dias, sendo necessária e urgente a deliberação dessa Casa a fim de nos permitir aplicar a revisão de 5,22% à remuneração dos servidores do Poder Executivo ainda neste mês, caso esse Poder Legislativo, por óbvio, aprove a matéria.

7.

Convém ressaltar, a propósito dos instrumentos a que alude a Lei de Responsabilidade Fiscal, que às despesas destinadas à recomposição da remuneração, na forma do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, não se aplica a exigência de estimativa de impacto orçamentário-financeiro, a teor do § 6º do artigo 17 da precitada LRF, reforçada, aliás, pela exceção encartada no inciso I do parágrafo único do artigo 22 do mesmo Diploma Legal; estamos encaminhando, todavia, declaração de ordenador de despesa.

8.

Convictos de que essa Casa, legítima representante dos munícipes, não furtará com seu papel institucional, eis que são patentes e indiscutíveis  o seu compromisso com o povo e os grandes interesses do Município, o seu elevado espírito público e responsabilidade social, é que a convocamos para deliberar exclusivamente sobre o presente projeto de lei. 

9.

A presente mensagem está instruída pelo Doc. 01: Relatório Preliminar de Gestão Fiscal (1 folha) e pelo Doc. 02: Declaração de Ordenador de Despesas (1 folha).
10.

Renovamos a Vossa Excelência protestos de estima e respeito, extensivamente a todos os membros dessa Casa Legislativa, aproveitando para solicitar que a tramitação da matéria se dê em Regime de Urgência, nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno dessa Casa.
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Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES
Secretário Municipal de Governo – Interino
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